
ESTADO DO PARÁ
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS
   GABINETE DO VEREADOR FRANCISCO ELOECIO 

_____________________________________________________________
INDICAÇÃO N°  076 / 2022.

INDICO  AO  PODER  EXECUTIVO 
MUNICIPAL  A  MANUTENÇÃO  E 
AMPLIAÇÃO  DO  CAMPO  DE 
FUTEBOL  NA  COMUNIDADE 
CEDERE  I,  ZONA  RURAL  DE 
PARAUAPEBAS.

AUTOR: FRANCISCO ELOECIO.

A  Câmara Municipal de Vereadores na sua função de assessoramento e eu, 

membro desta casa, no exercício regular do mandato a mim conferido, com fundamento 

no Art. 44, inciso II da Lei Orgânica do Município e nos Arts. 199 à 201 do Regimento 

Interno,  indico  ao Executivo Municipal  na pessoa do  Exmo.  Sr.  Darci  José Lermen, 

Prefeito Municipal, para o  Ilmo. Sr. Luis Castilho,  Secretário Municipal de Obras que 

viabilize manutenção e ampliação do aparato publico na comunidade do Cedere I.

JUSTIFICATIVA

Senhor presidente

Senhoras Vereadoras,

Senhores Vereadores, 

A presente indicação foi realizada através de demanda que chegou ao meu 

gabinete. A comunidade Cedere I possui cerca de 5 mil moradores e fica localizada a 

cerca de 15 km do grande centro da nossa cidade, comunidade de muita relevância que 

se encontra na  zona rural do nosso município.

A comunidade  possui  um  campo  de  futebol  local  que  é  utilizado  para 

eventos,  campeonatos  e  projetos  sociais  voltados  ao  lazer  e  o  desenvolvimento  na 

comunidade. Tal indicação tem como objetivo, fornecer e ampliar o lazer na área rural e 

proporcionar qualidade de vida e efetivo desenvolvimento social das famílias do campo. 

A comunidade detém projetos que atende toda as idades, sendo um dos 

principais foco crianças e adolescentes através da escolinha de futebol que atende em 

média 120 crianças com treinos semanais. O campo detém pouca estrutura física para 

atender  os praticantes do esporte,  sendo uma dificuldade para todos que utilizam do 

espaço, uma vez que não tem, vestiários, arquibancada e iluminação, o que limita e muito 

as atividades que ali poderiam ser exercidas se houvesse estrutura  adequada.   
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O aparato público aqui mencionado atende não só o Cedere I como outras 

comunidades próxima que utilizam o campo.

Portanto, solicito ao Poder Executivo que promova uma visita ao local e as 

devidas melhorias, visando entregar aos  moradores uma real valorização da comunidade 

rural de nosso município.

Diante do exposto, entendendo a importância e necessidade da manutenção 

e ampliação do campo de futebol na comunidade Cedere I, zona rural de  Parauapebas, 

submeto  a  presente  iniciativa  a  análise  dos  nobres  pares,  esperando  ao  fim  sua 

aprovação.

Câmara Municipal de Parauapebas  (PA), 21 de março 2022.

_________________________________________________
FRANCISCO ELOECIO

VEREADOR / REPUBLICANOS
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